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PROJETO DE LEI NP 23/2025 - EXECUTIVO 

"PRORROGA ATÉ 30 DE DEZEMBRO DE 2025 OS EFEITOS 

DA LEI 1.488 DE 2.015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ANTONIO FERREIRA DE MORAES JUNIOR, Prefeito Municipal do 

Município de Alvinlândia, Comarca de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais que lê são conferidas por Lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alvinlândia, aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12  - Fica prorrogado o Plano Municipal de Educação, até o dia 30 

de Dezembro de 2.025, seguindo a Lei Federal 14.934 de 2024 que também prorroga o Plano 

Nacional de Educação. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES "JOÃO PEREIRA DA SILVA." 

Alvinlândia, 15 de Abril 2.025. 

Eve Aur Cardoso Gomes 
n2 42.-663.738-O/55P/SP 
Presidente da Câmara 
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